
INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

COTAÇÃO ELETRÔNICA N2  07-710/2019 

IFSP — CÂMPUS BOITUVA 

(Processo Administrativo n° 23431.000771.2019-41) 

1. OBJETO 

1.1. A presente cotação eletrônica tem como objeto a aquisição de material de 
consumo para uso nas aulas de Educação Física do Câmpus Boituva do IFSP, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 
Referência, para o exercício de 2019. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente aquisição de materiais esportivos se faz necessária para possibilitar 
aos professores e alunos desenvolverem suas atividades nas aulas de Educação 
Física. 

2.2. O objeto desta aquisição NÃO possui item equivalente similar disponível para 
contratação nas atas de SRP vigentes no IFSP. 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

3.1. 	Tabela de Item: 

Item Especificação Detalhada Catmat Unidade 
Valor 
(R$) 

Quant Total 
 

(R$) 

01 

Bola 	de 	iniciação 	esportiva 

450239 Unid. 33,38 20 667,60 

tamanho 12: 
- 	Confeccionada 	com 	100% 
borracha 
- Circunferência aproximada: 48 
—50 cm 
- Câmara: Feita com borracha 
butílica 
- Peso aproximado: 180 — 200 gr 
- Miolo: Removível 

02 Colete para prática esportiva: 328793 Unid. 6,48 100 648,00 
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- Tecido 100% poliéster 
- 	Acabamento 	elástico 
encapado e debrum nas laterais 
- Confecção em tamanho único, 
aproximadamente 	45 	cm 	de 
largura x 60 cm de altura, mais 
10 cm de elástico 
- Duas opções de cores do 
colete 	a 	ser 	definida 	pelo 
contratante de acordo com as 
opções do fabricante 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. O processo licitatório observará as normas e procedimentos administrativos da 
Lei n.2  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 
ENVIO DA NOTA DE EMPENHO. 

5.1.1. A NOTA DE EMPENHO será encaminhada para o fornecedor no e-mail 
cadastrado no SICAF — Comprasnet. 

5.1.2. A entrega deverá ocorrer ao almoxarifado do Câmpus Boituva, de segunda a 
sexta feira, das 09h00 às 17h00, cujo endereço de entrega é: Avenida Zélia 
de Lima Rosa, 100, Portal dos Pássaros, Boitúva-SP. 

5.1.3. Quaisquer dúvidas sobre a entrega dos materiais poderão ser sanadas 
através dos seguintes contatos: 
- E-mail: cap.btv@ifsp.edu.br  
- Telefone: (15) 3363-8622 

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta apresentada. 

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação à 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.5. 	Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
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contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
5.6. Os bens deverão ter prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, 

prevalecendo o maior, não sendo admitido prazo inferior a 90 (noventa) dias. 
5.7. Os eventuais componentes, manuais, ou acessórios, mesmo que não constantes 

na descrição do objeto, quando fornecidos e acompanharem o produto de fábrica, 
deverão também ser entregues no IFSP Câmpus Boituva, sem qualquer custo 
adicional. 

5.8. A Nota de Empenho substituirá o termo de contrato nos termos do § 4° do art. 62 
da Lei n° 8.666/93. 

6. GARANTIA 

6.1. Os materiais terão garantia de 90 (noventa) dias ou pelo prazo estipulado pelo 
fabricante, o que for maior, contra quaisquer espécies de defeitos de fabricação, 
contados da data efetiva da entrega, devendo a contratada, após a comunicação 
do contratante, providenciar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, as devidas 
correções. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência; 
7.1.2. Armazenar adequadamente os materiais recebidos; 
7.1.3. Verificar minuciosamente, nos prazos estabelecidos, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo 
de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de 
Referência; 

7.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
objeto do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7.2. São obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

7.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
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prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.2.3. Havendo possibilidade, o objeto deve estar acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência 
técnica autorizada, no que couber; 

7.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078, de 1990); 

7.2.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.2.6. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

7.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n0  8.666, de 1993. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

9. PAGAMENTO 
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9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancaria, para 
credito em banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 52, § 32, da Lei n° 8.666, de 
1993. 

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n2  
8.666, de 1993. 

9.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa n2  3, de 26 de abril de 2018. 

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

9.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

9.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 
3, de 26 de abril de 2018. 

9.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Página 5 de 7 
Cam pus Boituva 
Avenida Zélia de Lima Rosa, 100 - Bairro: Portal dos Pássaros - Boituva - SP 
CEP: 18550-000 - Fone: (15) 3363-8610 / 3363-8611 - btv.ifsp.edu.br  



Olk 	INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

9.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 

9.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

9.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade da contratante. 

9.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

9.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

9.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 	1 = ( 6 / 100) 	1= 0,00016438 

	

365 	TX = Percentual da taxa anual = 6% 

10. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

10.1. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/ menor 
poluição, tais como: 
a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes; 
b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
c) Treinamento/ capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de 
redução de desperdícios/poluição; 
d) Adotar as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando 
couber, todas de acordo com o art. 6° da Instrução Normativa SLTI/MPOG n0  1, 
de 19 de janeiro de 2010. 

11. SUBCONTRATAÇÃO 
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11.1. É vedada a subcontratação do objeto licitado. 

12. SANÇÕES 

12.1. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades por inexecução contratual de 
acordo com o disposto na Lei n° 8.666/1993, Lei n. 10.520/2002 e Decreto n. 
5.450/2005. 

12.2. A CONTRATADA compromete-se a manter as informações de contato 
constantemente atualizadas no SICAF. 

13. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

13.1. O prazo para a execução do objeto deste Termo de Referência é contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente ao envio da Nota de Empenho. 

13.2. Havendo divergência entre as especificações do objeto detalhadas no 
Comprasnet e as constantes neste Termo de Referência, prevalecerão as últimas. 

O presente Termo de Referência segue para o parecer do Diretor do IFSP — Câmpus 
Boituva, com vistas ao prosseguimento da cotação eletrônica. 

 

Bpituya, 23 de mosto de 2019. 

Diogo Henrique Constantino 
Coledam 

Professor EBTT 
IFSP Câmpus Boituva 

  

 

João Augusto de Campos Avaristo 
Direto Adjunto de Administração 

em Exercício 
FSP Câmpus Boituva 

Após análise, aprovo este Termo de Referência, considerando que do mesmo 
constam os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender 
as necessidades do Câmpus Boituva do IFSP. 

Boituva, 23 de agosto de 2019. 

Felipe Augus Ferreira de Almeida 
retor Geral 

IFSP Câmpus Boituva 

Cam pus Boituva 
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